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Aos oito dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e dois, às dezenove horas, reunidos no Plenário da 

Câmara Municipal, situada à Rua Bahia, 171, nesta cidade, na presença de diversos cidadãos e autoridades, 

seguindo a Liturgia Regimental prevista na Lei Orgânica do município e no Regimento Interno da Câmara 

Municipal, o Presidente: Francisco Antônio de Araújo Vale Borges compôs a mesa tendo sido verificado a 

assinatura no Livro de Presença dos Vereadores: 1. Agnaldo Fernandes Gonçalves (Tatú do Robertão), 2. 

Allysson Nordhan Albuquerque Costa (Allysson do Gino), 3. Antonio Jardel Barroso de Sousa (Jardel 

Barroso), 4. Clodomir Carneiro Lira (Fogoió Lira), 5. Francisco Antônio de Araújo Vale Borges (Francisco 

Vale), 6. Francisco Oliveira de Lima (Chiquinho da Calú), 7. Larissa Cristina Silva Farias (Larissa do Zé Dóia), 

8. Marcos Aguiar Sousa Moura (Dr. Marcos Aguiar) e 9. Tiago Lima Cavalcante (Tiago do Zé Jacó). O 

Presidente deu inicio a sessão e autorizou a leitura das correspondências recebidas e na sequencia autorizou a 

leitura da Ata da sessão anterior, o vice-presidente pediu dispensa da leitura da Ata, o pedido foi colocado em 

votação e aprovado com unanimidade assim como a Ata não lida. Em seguida autorizou a leitura das matérias do 

Expediente do Dia que foram; Requerimento  nº 068/2022 de autoria do Vereador Jardel Barroso que Requer 

que sejam tomadas as medidas cabíveis para cadastramento de imóveis das vilas e povoados do município., 2. 

Indicação nº 071/2022 – de autoria do Vereador Allysson do Gino “Indica a nomenclatura de Rua Carlos 

Amorim na Vila São Raimundo – Trecho Seco 3. Projeto de Lei nº 011/2022 de autoria do Poder Executivo que 

Dispõe sobe a Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício financeiro 2023 e dá outras providencias. 4. Projeto 

de Lei nº 018/2022 de autoria do vereador Francisco Vale - Dispõe sob medidas complementares de segurança 

em prevenção e resposta a emergências em áreas e edificações no âmbito do município de São Francisco do 

Brejão / MA e dá outras providencias.5. Projeto de Lei nº 019/2022 de autoria do Vereador Jardel Barroso  - “ 

Estabelece o dia 10 de novembro – Dia do aniversário do município com feriado municipal.”6.  Projeto de Lei nº 

020/2022 de autoria do Vereador Francisco Vale – “  Estabelece a data base para a revisão anual e reajuste 

dos vencimentos e salários dos servidores públicos municipais e dá outras providências.” 7. Projeto de Lei nº 

021/2022 de autoria de autoria do Vereador Clodomir Lira – “ Dispõe sobre denominação de Rua Carlos 

Eduardo Lopes, Rua Magnaldo Fernandes e Rua Severiano Prates na Vila Magnaldo Fernandes na sede do 

Município.” Em seguida o Presidente autorizou as inscrições para o uso da palavra na tribuna. Não havendo 

inscritos .  Na Sequência o Presidente colocou em discussão individualmente as seguintes matérias: 

Requerimento  nº 068/2022, indicação nº 071/2022 e projetos de Lei nº 011/2022 do Poder Executivo e 

Projetos de Lei nº 18,19,20 e 21 de autoria do Legislativo que foram amplamente discutidos e em seguida 

foram colocados em votação e aprovados com unanimidade. Sendo que os Projetos de Lei nº 11,18,19,20 e 21 

também foram apreciados em 2ª e 3ª votação a pedido do Vereador Jardel Barroso. Em ato continuo,. Em seguida 

o Presidente autorizou a Secretária a proceder às inscrições para as explicações pessoais. Fizeram uso da 

palavra os vereadores: Jardel Barroso, Allysson do Gino, Agnaldo Fernandes, Fogoió Lira, Chiquinho da Calú, 

Larissa Farias e Francisco Vale. Tambem foi concedida a fala a Ex-vereadora Lucimary de Sousa Freires – 

Preta e a Presidente do SINTESBUBRE – Edina Torres .E não havendo mais nada a tratar o Presidente 

registrou e agradeceu a presença de todos. Em ato continuo, encerrou a sessão às 21h10min, convidou a todos 

para a próxima sessão ordinária, dia 01.01.2023 na Posse da Nova Mesa Diretora. Elizete Silva Sousa lavrou 

presente Ata que depois de lida e aprovada será assinada pela Secretária, Presidente e demais vereadores.   

 

ATA DA DÉCIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO PERÍODO DA SÉTIMA 

LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO – MA. 

 



 

 

 

 


